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Estado do Acre
Assembleia Legislativa

Gabinete da Deputada Antonia Rojas Sales - MDB

4

rNDrcAçÃo n. 4# 2026

lndico à Mesa Diretora, na forma regimental com base nos arts. 169 a 171 da Resolução n.

86/90 - Regimento lntemo desta Casa de Leis, que seja encaminhado expediente ao Govemo

do Estado, junto ao Departamento de Estradas de Rodagens do Acre - (DERACRE) para que

seja realizada a recuperação do ramaldo Seringal Cachoeira no município de Xapuri,

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO',

28 de abril de2026

SALES - MDB



JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo levar ao conhecimento do
Governo do Estado a situação crítica do ramal do Seringal Cachoeira,
localizado no município de Xapuri.

Atualmente, o acesso encontra-se em condições precárias, com diversos
trechos comprometidos, dificultando o tráfego de veículos e colocando em risco
a segurança dos moradores que dependem diariamente dessa via. Além disso,
há necessidade urgente de reparos tanto na estrada quanto nas pontes
existentes, gue se encontram deterioradas, prejudicando significativamente o
deslocamento da populaçâo local.

Essa realidade impacta diretamente o escoamento da produção agrícola e
extrativista da região, comprometendo a geração de renda das famílias e o
desenvolvimento econômico local. A precariedade do ramal também limita o
acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, agravando ainda mais
as dificuldades enfrentadas pelos moradores.

Diante desse cenário, a presente indicação solicita ao Departamento de
Estradas de Rodagem, lnfraestrutura Hidroviária e Aeroportuária do Acre
(Deracre) a adoçâo de medidas urgentes para a recuperaÉo do ramal do
Seringal Cachoeira, garantindo melhores condições de trafegabilidade,
segurança e dignidade à população que depende dessa importante via de
acesso.

Sala das SessÕes "Deputado FRANCISCO CARTAXO',

28 de abril 2026.
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